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objeto consiste na Contratação de entidades e respectivos profissionais psicólogos para realização de exames de 
avaliação psicológica a candidatos à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação visando atender, especifica-
mente, ao PROGRAMA CNH MS SOCIAL, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da legislação 
aplicável e do Edital de Credenciamento de Serviços Psicológicos nº 01/2022/DETRAN-MS – Programa CNH MS 
Social e seus anexos vinculado ao processo nº 31/025526/2022.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Andrea Moringo da Silva 109689022 Gestor de Educação e Segurança de 
Trânsito

Substituto: Priscilla Miyahira Borges 20412021 Gestor de Educação e Segurança de 
Trânsito

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Claudia Almeida Gonçalves Salo-
mão 106207022 Gestor de Atividades Gerais de Trân-

sito

Substituto: Claudia Roberta Gomes 44894024 Gestor de Atividades Gerais de Trân-
sito

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e dos bens entregues 
com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as normas que regulam o 
instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Campo Grande – MS, 05 de junho 2023.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” DETRAN MS Nº. 525, DE 05 DE JUNHO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores relacionados abaixo para exercer as funções especificadas, nos termos do art. 58, inciso 
III e do art. 67, ambos da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no Con-
trato nº 20931/2023 – Processo nº 31/045220/2022, celebrado entre o Departamento Estadual de Trân-
sito – DETRAN/MS e a empresa M.J ESPINOSA, cujo objeto consiste na Contratação de entidades e respectivos 
profissionais psicólogos para realização de exames de avaliação psicológica a candidatos à obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação visando atender, especificamente, ao PROGRAMA CNH MS SOCIAL, no âmbito do Estado 
de Mato Grosso do Sul, nos termos da legislação aplicável e do Edital de Credenciamento de Serviços Psicológicos 
nº 01/2022/DETRAN-MS – Programa CNH MS Social e seus anexos vinculado ao processo nº 31/025526/2022.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Andrea Moringo da Silva 109689022 Gestor de Educação e Segurança de 
Trânsito

Substituto: Priscilla Miyahira Borges 20412021 Gestor de Educação e Segurança de 
Trânsito

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Claudia Almeida Gonçalves Salo-
mão 106207022 Gestor de Atividades Gerais de Trân-

sito

Substituto: Claudia Roberta Gomes 44894024 Gestor de Atividades Gerais de Trân-
sito

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e dos bens entregues 
com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as normas que regulam o 
instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.
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Campo Grande – MS, 05 de junho 2023.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” DETRAN MS Nº. 526, DE 05 DE JUNHO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores relacionados abaixo para exercer as funções especificadas, nos termos do art. 58, inciso 
III e do art. 67, ambos da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no Contra-
to nº 21904/2023 – Processo nº 31/028113/2023, celebrado entre o Departamento Estadual de Trânsito 
– DETRAN/MS e a empresa JULIELSON DE LEAO MARCONDES, cujo objeto consiste na Contratação de enti-
dades e respectivos profissionais psicólogos para realização de exames de avaliação psicológica a candidatos à 
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação visando atender, especificamente, ao PROGRAMA CNH MS SOCIAL, 
no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da legislação aplicável e do Edital de Credenciamento de 
Serviços Psicológicos nº 01/2022/DETRAN-MS – Programa CNH MS Social e seus anexos vinculado ao processo 
nº 31/025526/2022.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Andrea Moringo da Silva 109689022 Gestor de Educação e Segurança de 
Trânsito

Substituto: Priscilla Miyahira Borges 20412021 Gestor de Educação e Segurança de 
Trânsito

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Claudia Almeida Gonçalves Salo-
mão 106207022 Gestor de Atividades Gerais de Trân-

sito

Substituto: Claudia Roberta Gomes 44894024 Gestor de Atividades Gerais de Trân-
sito

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e dos bens entregues 
com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as normas que regulam o 
instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Campo Grande – MS, 05 de junho 2023.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 284/2023, 07 de JUNHO DE 2023

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 5, inciso III, e no art. 67, §§ 1º e 
2º, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 117 de Lei 14.133 da 1º/04/2012, art. 7º do Decreto n. 15.530 
de 8 de outubro de 2020,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato N. 
285/2023, registro GCONT n. 22054, Processo 85/004.291/2023, celebrado entre a Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: Gravidade Zero Eventos LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ: nº 23.746.224/0001-42, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO 


